MINISTERIO DA ECONOMIA fCCARF

Conselho Administrativo de Recursos Fiscais

Processo n° 10680.907468/2015-63

Recurso Voluntario
Acérdéo n° 3301-010.886 — 32 Secdo de Julgamento / 32 Camara / 12 Turma Ordinaria
Sessao de 25 de agosto de 2021

Recorrente COFERMETA SA
Interessado FAZENDA NACIONAL

ASSUNTO: CONTRIBUICAO PARA O FINANCIAMENTO DA
SEGURIDADE SOCIAL (COFINS)

Periodo de apuracao: 01/01/2012 a 31/01/2012
DIREITO CREDITORIO. ONUS DA PROVA.

Incumbe ao sujeito passivo a demonstracdo, acompanhada das provas habeis,
da composicdo e a existéncia do crédito que alega possuir junto a Fazenda
Nacional, para que sejam aferidas sua liquidez e certeza pela autoridade
administrativa.

PEDIDO DE DILIGENCIA. PRESCINDIBILIDADE. INDEFERIMENTO.

N&o cabe a autoridade julgadora diligenciar ou determinar a realizacdo de
pericia para fins de, de oficio, promover a producdo de prova da legitimidade
do crédito alegado pela Contribuinte.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
Acordam os membros do Colegiado, por unanimidade de votos, em negar
provimento ao recurso voluntario.
(documento assinado digitalmente)

Liziane Angelotti Meira - Presidente

(documento assinado digitalmente)

Marco Antonio Marinho Nunes - Relator

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Liziane Angelotti Meira
(Presidente), Semiramis de Oliveira Duro (Vice-Presidente), Ari Vendramini, Salvador Candido
Branddo Janior, Marco Antonio Marinho Nunes e Juciléia de Souza Lima. Ausente o
Conselheiro José Addo Vitorino de Morais.

Relatorio

Cuida-se de Recurso Voluntario apresentado ap6s a ciéncia do Acérdao n° 14-
76.209 - 11* Turma da DRJ/RPO, que julgou improcedente a Manifestacdo de
Inconformidade apresentada contra o Despacho Decisorio Eletronico N° de Rastreamento



  10680.907468/2015-63 3301-010.886 Voluntário Acórdão 3ª Seção de Julgamento / 3ª Câmara / 1ª Turma Ordinária 25/08/2021 COFERMETA SA FAZENDA NACIONAL CARF Marco Antonio Marinho Nunes  4.0.0 33010108862021CARF3301ACC  ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL (COFINS)
 Período de apuração: 01/01/2012 a 31/01/2012
 DIREITO CREDITÓRIO. ÔNUS DA PROVA.
 Incumbe ao sujeito passivo a demonstração, acompanhada das provas hábeis, da composição e a existência do crédito que alega possuir junto à Fazenda Nacional, para que sejam aferidas sua liquidez e certeza pela autoridade administrativa.
 PEDIDO DE DILIGÊNCIA. PRESCINDIBILIDADE. INDEFERIMENTO. 
 Não cabe à autoridade julgadora diligenciar ou determinar a realização de perícia para fins de, de ofício, promover a produção de prova da legitimidade do crédito alegado pela Contribuinte.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do Colegiado, por unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso voluntário.
 (documento assinado digitalmente)
 Liziane Angelotti Meira - Presidente
 (documento assinado digitalmente)
 Marco Antonio Marinho Nunes - Relator
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Liziane Angelotti Meira (Presidente), Semíramis de Oliveira Duro (Vice-Presidente), Ari Vendramini, Salvador Cândido Brandão Júnior, Marco Antonio Marinho Nunes e Juciléia de Souza Lima. Ausente o Conselheiro José Adão Vitorino de Morais.
  Cuida-se de Recurso Voluntário apresentado após a ciência do Acórdão nº 14-76.209 � 11ª Turma da DRJ/RPO, que julgou improcedente a Manifestação de Inconformidade apresentada contra o Despacho Decisório Eletrônico Nº de Rastreamento 102742578, emitido em 03/07/2015, por intermédio do qual foi indeferido o Pedido de Restituição formulado no PER/DCOMP nº 34390.70960.210115.1.2.04-0493, em razão de o DARF informado como origem do crédito pleiteado encontrar-se integralmente alocado a débito da Recorrente.
No referido PER/DCOMP, nº 34390.70960.210115.1.2.04-0493, o tipo de crédito envolve Pagamento Indevido ou a Maior decorrente do tributo Cofins � Não Cumulativa, Código de Receita 5856, Período de Apuração 01/2012, recolhido no montante de R$ 416.538,25, sendo pleiteado como crédito R$ 23.281,47.
Por bem descrever os fatos, adoto, como parte de meu relatório, o relatório constante da decisão de primeira instância, que reproduzo a seguir:
Relatório
Trata-se de Pedido de Restituição Eletrônico (PER/DCOMP nº 34390.70960.210115.1.2.04-0493), relativo a crédito de Pagamento Indevido e/ou a Maior (PGIM) de Cofins (cód. 5856), do PA 31/01/2012, com valor do crédito de R$ 23.281,47, recolhido em 24/02/2012, mediante DARF no valor original de R$ 416.538,25.
Conforme Despacho Decisório Eletrônico o direito creditório não foi reconhecido com o fundamento de que o pagamento identificado foi integralmente vinculado a débito confessado em DCTF:
/
Não existem Informações Complementares da Análise de Crédito.
A contribuinte foi cientificada do Despacho Decisório, por via postal, em 13/07/2015. Em 07/08/2015 a interessada apresentou manifestação de inconformidade, acompanhada de documentos, na qual alega o seguinte:
DOS FATOS 
Conforme apuração do COFINS do mês 01 de 2012, foi apurado o débito de R$ 392.254,64, contudo, a DARF paga em 24/02/2012, foi no valor total de R$ 416.538,25. Para recuperar o valor pago a maior do imposto foi solicitado por meio de PERDCOMP a restituição do mesmo, conforme demonstrativo de crédito 34390.70960.210115.1.2.04-0493 anexo.
DO DIREITO
DA PRELIMINAR 
Conforme análise do crédito que compõe o despacho decisório, no demonstrativo anexo, que transcreve informações do total da DARF, totalmente quitado em 24/02/2012 no valor de R$ 416.538,25 (pagamento anexo), porém pelo valor maior que o devido de R$ 23.281,47. Conforme DACON, e DCTF anexos, estão demonstrados os valores devido do imposto (COFINS 5856) no valor de R$ 392.254,64.
DO MÉRITO
Senhor julgador, diante das informações prestadas solicitamos que seja verificado e confirmado o valor pago em DARF, assim como as informações prestadas no DACON e DCTF, para que ocorra o deferimento do pedido de restituição do valor de R$ 23.281,47.
DOCUMENTOS ANEXADOS
Estão anexados a esta Manifestação de Inconformidade os seguintes documentos: 
Cópia do PERDCOMP 34390.70960.210115.1.2.04-0493
Cópia do DESPACHO DECISÓRIO com número do rastreamento 102742578, emitido em 03/07/2015
Cópia do rastreamento do despacho decisório entregue pelos Correios 
Cópia dos comprovantes de arrecadação da DARF referente ao código 5856 (COFINS) apurado em 31/01/2012 
Cópia do DACON e DCTF
DO PEDIDO
À vista do exposto, demonstrada a insubsistência e improcedência da não homologação do despacho decisório, requer que seja acolhida a presente Manifestação de Inconformidade.
Devidamente processada a Manifestação de Inconformidade apresentada, a 11ª Turma da DRJ/RPO, por unanimidade de votos, julgou improcedente o recurso e não reconheceu o direito creditório trazido a litígio, nos termos do voto da relatora, conforme Acórdão nº 14-76.209, datado de 22/02/2018, cuja conclusão transcrevo a seguir:
[...]
Dessa forma, faltando aos autos a comprovação da existência de pagamento indevido ou a maior, mediante apresentação da escrituração e dos documentos que a acoberta, o direito creditório não pode ser admitido.
Em face do exposto, VOTO no sentido de se conhecer da manifestação de inconformidade, por tempestiva, para, no mérito, julgá-la IMPROCEDENTE e NÃO RECONHECER o direito creditório trazido a litígio.
[...]
Cientificada do julgamento de primeiro grau, a Contribuinte apresenta Recurso Voluntário, em que contesta as conclusões da decisão de piso, apresenta aos autos diversos documentos, requer a realização de Diligência e, por fim, pleiteia o acatamento do crédito solicitado.
Segue o pedido formulado no Recurso Voluntário:
7 - Diante do exposto, a recorrente pede:
a reforma da decisão recorrida para que, após efetuadas as diligencias requeridas, sejam acatadas as razões de manifestação de inconformidade, as razões deste recurso e, consequentemente, ao PERDCOMP 34390.70960.210115 .1 .2.04-0493 para reconhecimento do direito creditório trazido a litígio e acatamento do pedido de restituição;
E, ainda que a decisão seja negativa, cabe ressaltar que o pedido se refere apenas a restituição, portanto, não há o que se falar em recolhimento de tributo conforme equivocadamente mencionado no acórdão, o que também é objeto do pedido de revisão por meio deste recurso.
É o relatório.
 Conselheiro Marco Antonio Marinho Nunes, Relator.
IADMISSIBILIDADE
O Recurso Voluntário é tempestivo e atende aos demais pressupostos de admissibilidade, razões pelas quais deve ser conhecido.
IIMÉRITO
No curso da análise eletrônica do direito creditório pleiteado perante a Unidade de Origem, constatou-se que o DARF gênese de crédito solicitada encontrava-se integralmente alocado a débito da Contribuinte, concluindo-se pela inexistência de saldo a ser reconhecido para fins de restituição.
Irresignada, a Recorrente apresentou sua Manifestação de Inconformidade, em que trouxe as seguintes alegações:
DA PRELIMINAR
Confirme análise do crédito que compõe o despacho decisório, no demonstrativo anexo, que transcreve informações do total da DARF, totalmente quitado em 24/02/2012 no valor de R$ 416.538,25 (pagamento anexo), porém pelo valor maior que o devido de R$ 23.281,47. Conforme DACON, e DCTF anexos, estão demonstrados os valores devido do imposto (COFINS 5856) no valor de R$ 392.254.64.
DO MÉRITO
Senhor julgador, diante das informações prestadas solicitamos que seja verificado e confirmado o valor pago em DARF, assim como as informações prestadas no DACON e DCTF, para que ocorra o deferimento do pedido de restituição do valor de R$ 23.281,47.
Em síntese, a Recorrente alegou que o valor da Cofins � Não Cumulativa a Pagar do Período de Apuração 01/2012 seria R$ 392.254,64. E, como realizou o pagamento em montante superior ao débito apurado, DARF no valor R$ 416.538,25, faria jus ao crédito de R$ 23.281,47.
Nesse recurso, os documentos carreados autos com o objetivo de comprovar o crédito são:
DARF da Cofins � Não Cumulativa de 01/2012, à fl.11;
DCTF Mensal Retificadora de 01/2012, transmitida em 04/08/2015; às fls. 12-25; e
Dacon Mensal Retificador de 01/2012, transmitido em 21/01/2015, às fls. 26-41.
A DRJ indeferiu o recurso pelas seguintes razões:
À época da transmissão do PER/DComp, encontrava-se ativa a DCTF Original, transmitida em 01/03/2012, que apontava a vinculação integral do pagamento;
Apenas o Dacon havia sido objeto de retificação na mesma data da transmissão do Pedido de Restituição, em 21/01/2015, nele tendo sido indicado débito de Cofins em valor inferior àquele consignado na DCTF Original;
O Dacon constitui apenas demonstrativo de apuração, diferentemente da DCTF;
A Contribuinte apresentou apenas cópia do Dacon Retificador de 21/01/2015 e da DCTF Retificadora de 04/08/2015 como prova de seu direito creditório;
Na instância administrativa, já fora de órbita do tratamento eletrônico, o sucesso da Contribuinte condiciona-se à comprovação da liquidez e certeza do direito creditório utilizado em compensação;
A DCTF Retificadora apresentada na defesa encontra-se cancelada por novas retificações, realizada em 22/02/2016, segundo as quais haveria um saldo de pagamento ainda maior que aquele apontado no PER/DComp, de R$ 55.476,52;
O direito de crédito tem apoio não só legal como documental;
A admissão da retificação da DCTF, em que se pretende a redução de tributo, está condicionada à comprovação do erro presente em declaração anterior (art. 147, §1º, do CTN);
A DCTF é declaração com atributo de confissão de dívida, a qual, para ser desconstituída, também não prescinde da apresentação da competente escrituração e dos documentos que a acobertam; e
O ônus da formação da prova do direito creditório foi atribuído legalmente à Contribuinte, a fim de demonstrar a liquidez e certeza do pleito.
Por tais razões, a DRJ concluiu não comprovada a existência de pagamento indevido ou a maior, pela falta de comprovação do erro presente na DCTF Original e pela falta da apresentação da escrituração e dos documentos que a acoberta, razão pela qual o direito creditório não poderia ser admitido.
Em grau de Recurso Voluntário, a Recorrente argumenta que:
A negativa da existência do crédito com fundamento na ausência de  apresentação de escrituração e documentos que a acoberta não se coaduna com o fato de que todos os documentos já se encontram no sistema da Receita Federal, informações constantes dos SPEDs Contábil, Contribuições, ECF, NF-e e demais declarações obrigatórias;
Trazer toda a documentação aos autos seria medida desnecessária e excessiva, que somente serviria para tumultuar o processo, mediante a juntada de documentos já de conhecimento da Receita Federal;
Essas mesmas informações de crédito podem ser obtidas por meio de simples verificações aos arquivos que já estão em posse da Receita Federal;
Impugna a conclusão da DRJ quanto à necessidade de apresentação da escrituração e dos documentos que a acobertam, pois a Contribuinte já efetuou a entrega de todos os documentos à Receita Federal;
Diante dos fundamentos da negativa de seu pedido, requer a baixa dos autos em Diligência, para que o crédito seja analisado dentro dos SPEDs, principalmente do SPED-Contribuições, que contém todas as NFs de entrada e saída que deram origem ao crédito, além de conter informações de cadastro de clientes e fornecedores, número de notas fiscais, valor de base de cálculo, percentual dos impostos, valor do imposto debitado e creditado, CFOP�s e demais informações necessárias para averiguar o crédito; e
No caso de negativa do pedido, a reforma da decisão de piso, para a exclusão da ordem de recolhimento de tributo, uma vez que o pedido se refere apenas à restituição.
Neste recurso, a Interessada trouxe, sob a justificativa de facilitar o conhecimento da matéria e suas alegações, os seguintes documentos, conforme ordem e intitulação expostas na parte final da peça:
Arquivo PDF (nome: RESUMO COFINS), contendo legenda para orientação dos cálculos, recibo SPED 01/2012 9E.CE.E6.D4.76.ED.50.76.48. 2E.02.6C.30.ED.B1.D1. B6.EB.5C.F7-4, resumos do SPED (Consolidação da contribuição para o PIS/PASEP e COFINS, do período � M200/M600), (Registos fiscais � Consolidação das operações por CST), às fls. 104-107;
Arquivo em PDF (nome: SPED 01-2012) com as informações que compõe o SPED CONTRIBUIÇÕES referente a fevereiro de 2012, às fls. 108-5.161;
Arquivo PDF (nome: CALCULO IMP REC � COFINS), demonstrando a apuração do imposto / valor devido / valor pago / diferença a recuperar, à fl. 5.827;
Arquivo PDF (nome: NFs CST01 APURACAO COFINS), demonstrando todas as NFs que geraram a base de cálculo do DEBITO do imposto. Assim como sua apuração por meio do resumo, às fls. 5.167-5.772;
Arquivo PDF (nome: NFs CST50 APURACAO COFINS), demonstrando todas as NFs que geraram a base de cálculo do CREDITO do imposto. Assim como sua apuração por meio do resumo, às fls. 5.773-5.826; e
Arquivo PDF (nome: CRED ORGAO PUB), com todos os créditos de órgãos públicos utilizados no abatimento do imposto, à fl. 5.166.
Pois bem.
Inicialmente, quanto ao comando na decisão de piso para recolhimento de tributo, esclareço que se trata de erro de fácil constatação cometido pelo órgão a quo na formalização daquela decisão, o qual não tem o poder de trazer quaisquer prejuízos à Recorrente em seu direito de defesa e contraditório, uma vez que em todo o texto do referido julgado resta nitidamente exposto que o caso envolve unicamente restituição.
Quanto ao mérito propriamente dito, percebe-se que a Recorrente, até o presente momento processual, não teceu quaisquer esclarecimentos sobre quais seriam as operações responsáveis pela redução do valor da Contribuição inicialmente apurado/confessado em DCTF, de modo a originar o crédito pleiteado de R$ 23.281,47, conforme consignado no PER/DCOMP destes autos.
Diante da negativa do crédito na Origem, a Recorrente buscou justificar a procedência de seu pleito, na fase de Manifestação de Inconformidade, apenas com a apresentação de cópias de DCTF e Dacon retificadores. 
Logicamente, a DRJ não acatou a irresignação da Recorrente, por ausência tanto da comprovação do erro na DCTF anterior (Original) quanto da escrita contábil e dos documentos que a acobertam.
Neste ponto, ressalto que não há qualquer empecilho em retificar a DCTF após o Despacho Decisório ou mesmo, simplesmente, demonstrar erros na DCTF anterior a tal decisão (sem mesmo a necessidade de retificação dessa declaração). No entanto, tal retificação/demonstração de erro somente produz efeito com a comprovação da alteração pretendida, mediante apresentação de documentos contábeis e fiscais, hábeis e idôneos, visto que somente DCTF Retificadora ou alegação de erro em DCTF anterior ao Despacho Decisório não são suficientes a comprovar o direito pleiteado. Portanto, corroboro com as considerações da DRJ, feitas na apreciação da Manifestação de Inconformidade da Recorrente.
Em grau de Recurso Voluntário, a Recorrente carreia aos autos milhares de páginas envolvendo cópias em PDF de seus arquivos digitais, transmitidos por meio do Sistema Público de Escrituração Digital (SPED), e de planilhas demonstrativas relacionadas à apuração da Cofins de 01/2012. E, com base nessa gama documental, requer a Recorrente a realização de Diligência para a confirmação de seu crédito.
Como já esclarecido anteriormente, não há quaisquer esclarecimentos sobre o erro que teria ocasionado a entrega da DCTF Original com valor a maior da Contribuição, nem foi realizado pela Recorrente um detalhamento de como seu crédito teria origem.
Ora, apenas trazer documentos, mesmo contábeis e fiscais, sem a devida conciliação, não acarreta a comprovação do pleito creditório. Não há uma correlação entre os documentos apresentados e as supostas operações que dariam origem ao crédito solicitado. Se fossem apresentadas/esclarecidas tais operações, a comprovação do direito requerido far-se-ia mediante apresentação dos documentos correlatos (NFs-e, por exemplo), os quais necessariamente, deveriam vir conciliados com os livros contábeis, apurações e guia de recolhimento da Contribuição do mês de 01/2012, para confirmação de que haveria uma tributação indevida e/ou um crédito não computado na dedução da Contribuição.
Destaco que, na presente situação, o valor do suposto crédito apresentado pela Recorrente no Recurso Voluntário (R$ 55.476,52) nem mesmo coincide com aquele informado no PER/DComp destes autos (R$ 23.281,47). Além disso, a DCTF Retificadora da qual este último valor seria resultante nem mais se encontra ativa, conforme exposto na decisão de primeira instância. 
Em caso como o presente, costumo esclarecer que, havendo alegação de redução do valor do tributo devido para fins de liberar saldo de pagamento para restituição/compensação, faz-se necessário apresentação dos seguintes elementos: 
esclarecimentos quanto às operações que proporcionaram a redução da base de cálculo da Contribuição do período em comento, amparados por demonstrativos das duas bases de cálculo do tributo (tanto da que serviu para a apuração inicial, em DCTF, quanto para a base reduzida); 
documentos contábeis em que as pertinentes operações se encontram registradas; 
documentos fiscais aptos a comprovar esses registros; e 
demais esclarecimentos pertinentes, tudo devidamente conciliado.
Sabe-se que o ônus de comprovação do direito creditório pleiteado em Pedido de Restituição / Declaração de Compensação pertence à Recorrente, sendo essa comprovação feita, não apenas com meras alegações ou retificação de declarações, mas primordialmente com documentos contábeis e fiscais, hábeis e idôneos a tal intento, tudo devidamente conciliado. Isso porque o ônus da prova recai sobre quem alega o fato ou o direito, nos termos do art. 373 do CPC/2015.
Dada a falta da Recorrente em cumprir com o ônus probatório do direito pleiteado, não tenho alternativa que não a de concordar com a DRJ de que as provas juntadas aos autos não são suficientes a comprovar a legitimidade do crédito.
Por fim, saliento que não é caso de conversão do julgamento em Diligência, para a abertura de fiscalização sobre a matéria e/ou para complementação do conjunto probatório até então apresentado, eis que a Diligência não se presta a estes fins, mas tão somente para prover esclarecimentos sobre o que já se encontra nos autos, esclarecimentos estes que, no caso, sequer podem ser apresentados pelo Fisco, uma vez que a Recorrente não informou as operações que determinariam seu crédito, para que pudessem ser averiguadas.
IIICONCLUSÃO
Diante de todo o exposto, voto por negar provimento ao Recurso Voluntário.
(documento assinado digitalmente)
Marco Antonio Marinho Nunes
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102742578, emitido em 03/07/2015, por intermédio do qual foi indeferido o Pedido de
Restituicdo formulado no PER/DCOMP n° 34390.70960.210115.1.2.04-0493, em razdo de o
DARF informado como origem do crédito pleiteado encontrar-se integralmente alocado a débito
da Recorrente.

No referido PER/DCOMP, n° 34390.70960.210115.1.2.04-0493, o tipo de crédito
envolve Pagamento Indevido ou a Maior decorrente do tributo Cofins — Ndo Cumulativa,
Codigo de Receita 5856, Periodo de Apuracdo 01/2012, recolhido no montante de R$
416.538,25, sendo pleiteado como crédito R$ 23.281,47.

Por bem descrever os fatos, adoto, como parte de meu relatorio, o relatério
constante da decisdo de primeira instancia, que reproduzo a seguir:

Relatorio

Trata-se de Pedido de Restituicio Eletronico (PER/DCOMP n°
34390.70960.210115.1.2.04-0493), relativo a crédito de Pagamento Indevido e/ou a
Maior (PGIM) de Cofins (c6d. 5856), do PA 31/01/2012, com valor do crédito de R$
23.281,47, recolhido em 24/02/2012, mediante DARF no valor original de R$
416.538,25.

Conforme Despacho Decisério Eletrdnico o direito creditério ndo foi
reconhecido com o fundamento de que o pagamento identificado foi integralmente
vinculado a débito confessado em DCTF:

SCC - Comunicagdo - Emissdo de Segunda Via Page 1 of 1

MINISTERIO DA FAZENDA DESPACHO DECISORIO
5= SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

N° de Rastreamento: 102742578

g DRF BELO HORIZONTE

DATA DE EMISSAO: 03/07/2015

1-SUJEITO PASSIVO/INTERESSADO
CPF/CNPD NOME/NOME EMPRESARTAL
17.281.973/0001-43 COFERMETA SA
2-1DENTIFICADOR DO PER/DCOMP
PER/DCOMP DATA DA TRANSMISSAO TIPO DE CREDITO N® DO PROCESSO DE CREDTTO
34390.70960.210115.1.2.04-0483 21/01/2015 Pagamento Indevido ou & Malar 10680-907.468/2015-63

3-FUNDAMENTACAO, DECISAO F ENQUADRAMENTO LEGAL
Valor do crédito plefteads no PER/DCOMP: 23.281,47

A partir das caracteristicas do DARF discriminado no acima foram um ou mais baix
relacionsdas, mes Integralmente utllizados pers quitaglo de débitos do contribulnte, nSo restands crédits dispenivel pars restitulcSa.

Caracterlsticas do DARF discriminado no PER/DCOMP
[Pericna oF aPuracin [conico oF Recerma [vaLoR ToTAL DO DARF [paTa DE AnaFcanacin |
[301s3012 | 5856 | 416.538,75 | 74/02/2012 |

UTILIZAGAD DOS PAGAMENTOS ENCONTRADOS PARA O DARF DISCRIMINADD NO PER/DCOMP

NUMERG DO PAGAMENTO VALDR ORIGINAL TOTAL :‘E‘;?DSESD%‘)“” PERDCOMPIFOY |\t 0n ORIGINAL UTILIZADD
0643412853 416.538,25 | Db: c4d S8S6 PA 31/01/2012 416.538,25
VALOR TOTAL 416.535,25

Diante da Inexistincla do crédito, INDEFIRG o Pedida de Restituigio.
Enquadramento legal: Art. 165 da Lel 09 5.172, de 25 0e utubre oe 1966 (CT).

4-CIENCIA

Fica © aujeito passive CIENTIFICADO deste despocho, do qual cabe menifestesdo de Inconformideds & Delepacie da
Rocalts Federal do Brasil de Julgsments, no praso de 30(trinta) diss, contados & partic da cincia deste, nas tarmes
do_art. 35 do Decrate n® 70.235, de 06 de margo de 1972

5-TITULAR DA UNIDADE DE JURISDI DO SUJEITO PASSIVO

NOME  MARID JOSE DEHON SAD THIAGD SANTIAGO
Wy CARGO AUDITOR FISCAL Dw RECEITA FEDERAL DD BRASIL

MATRICULA 57162

227 810
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Nao existem Informagdes Complementares da Analise de Crédito.

A contribuinte foi cientificada do Despacho Decisério, por via postal, em
13/07/2015. Em 07/08/2015 a interessada apresentou manifestacdo de inconformidade,
acompanhada de documentos, na qual alega o seguinte:

DOS FATOS

Conforme apuracdo do COFINS do més 01 de 2012, foi apurado o débito de R$
392.254,64, contudo, a DARF paga em 24/02/2012, foi no valor total de R$ 416.538,25.
Para recuperar o valor pago a maior do imposto foi solicitado por meio de
PERDCOMP a restituicio do mesmo, conforme demonstrativo de crédito
34390.70960.210115.1.2.04-0493 anexo.

DO DIREITO
DA PRELIMINAR

Conforme andlise do crédito que compde o despacho decisério, no demonstrativo
anexo, que transcreve informacfes do total da DARF, totalmente quitado em
24/02/2012 no valor de R$ 416.538,25 (pagamento anexo), porém pelo valor maior que
0 devido de R$ 23.281,47. Conforme DACON, e DCTF anexos, estdo demonstrados os
valores devido do imposto (COFINS 5856) no valor de R$ 392.254,64.

DO MERITO

Senhor julgador, diante das informacbes prestadas solicitamos que seja verificado e
confirmado o valor pago em DARF, assim como as informagdes prestadas no DACON
e DCTF, para que ocorra o deferimento do pedido de restituicdo do valor de R$
23.281,47.

DOCUMENTOS ANEXADOS
Estio anexados a esta Manifestacio de Inconformidade os seguintes documentos:
Copia do PERDCOMP 34390.70960.210115.1.2.04-0493

Copia do DESPACHO DECISORIO com niimero do rastreamento 102742578, emitido
em 03/07/2015

Copia do rastreamento do despacho decisorio entregue pelos Correios

Copia dos comprovantes de arrecadagdo da DARF referente ao cddigo 5856 (COFINS)
apurado em 31/01/2012

Copia do DACON e DCTF
DO PEDIDO

A vista do exposto, demonstrada a insubsisténcia e improcedéncia da n&o homologag&o
do despacho decisorio, requer que seja acolhida a presente Manifestagdo de
Inconformidade.

Devidamente processada a Manifestacdo de Inconformidade apresentada, a 112
Turma da DRJ/RPO, por unanimidade de votos, julgou improcedente 0 recurso e nao
reconheceu o direito creditorio trazido a litigio, nos termos do voto da relatora, conforme
Acdrdéao n° 14-76.209, datado de 22/02/2018, cuja conclusdo transcrevo a seguir:

[.]

Dessa forma, faltando aos autos a comprovacgdo da existéncia de pagamento
indevido ou a maior, mediante apresentacdo da escrituragdo e dos documentos que a
acoberta, o direito creditdrio ndo pode ser admitido.

Em face do exposto, VOTO no sentido de se conhecer da manifestacao de
inconformidade, por tempestiva, para, no mérito, julgé-la IMPROCEDENTE e NAO
RECONHECER o direito creditorio trazido a litigio.
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[.]

Cientificada do julgamento de primeiro grau, a Contribuinte apresenta Recurso
Voluntario, em que contesta as conclusdes da decisdo de piso, apresenta aos autos diversos
documentos, requer a realizacdo de Diligéncia e, por fim, pleiteia o acatamento do crédito
solicitado.

Segue o pedido formulado no Recurso Voluntario:

7 - Diante do exposto, a recorrente pede:

a)a reforma da decisdo recorrida para que, apds efetuadas as diligencias
requeridas, sejam acatadas as razdes de manifestacdo de
inconformidade, as razdes deste recurso e, consequentemente, ao
PERDCOMP 34390.70960.210115 .1 .2.04-0493 para reconhecimento
do direito creditério trazido a litigio e acatamento do pedido de
restituicao;

b)E, ainda que a decisdo seja negativa, cabe ressaltar que o pedido se refere
apenas a restituicdo, portanto, ndo ha o que se falar em recolhimento de
tributo conforme equivocadamente mencionado no acoérddo, o que
também é objeto do pedido de revisdo por meio deste recurso.

E o relatério.

Voto

Conselheiro Marco Antonio Marinho Nunes, Relator.
I ADMISSIBILIDADE

O Recurso Voluntario é tempestivo e atende aos demais pressupostos de
admissibilidade, razdes pelas quais deve ser conhecido.

Ii MERITO

No curso da analise eletrénica do direito creditorio pleiteado perante a Unidade de
Origem, constatou-se que o DARF génese de crédito solicitada encontrava-se integralmente
alocado a débito da Contribuinte, concluindo-se pela inexisténcia de saldo a ser reconhecido para
fins de restituicéo.

Irresignada, a Recorrente apresentou sua Manifestacdo de Inconformidade, em
que trouxe as seguintes alegacgdes:

DA PRELIMINAR

Confirme andlise do crédito que compBe o despacho decisério, no
demonstrativo anexo, que transcreve informagdes do total da DARF, totalmente
quitado em 24/02/2012 no valor de R$ 416.538,25 (pagamento anexo), porém pelo
valor maior que o devido de R$ 23.281,47. Conforme DACON, e DCTF anexos, estdo
demonstrados os valores devido do imposto (COFINS 5856) no valor de R$
392.254.64.

DO MERITO

Senhor julgador, diante das informacbes prestadas solicitamos que seja
verificado e confirmado o valor pago em DARF, assim como as informacdes
prestadas no DACON e DCTF, para que ocorra o deferimento do pedido de
restituicdo do valor de R$ 23.281,47.
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23.281,47.

crédito sao:

Em sintese, a Recorrente alegou que o valor da Cofins — Ndo Cumulativa a
Pagar do Periodo de Apuracdo 01/2012 seria R$ 392.254,64. E, como realizou 0 pagamento em
montante superior ao débito apurado, DARF no valor R$ 416.538,25, faria jus ao crédito de R$

Nesse

recurso, os documentos carreados autos com o objetivo de comprovar o

DARF da Cofins — Nao Cumulativa de 01/2012, a fl.11;

DCTF Mensal Retificadora de 01/2012, transmitida em 04/08/2015; as fls.
12-25; e

Dacon Mensal Retificador de 01/2012, transmitido em 21/01/2015, as fls.
26-41.

A DRJ indeferiu o recurso pelas seguintes razdes:

1)

2)

3)

4)

5)

6)

7)
8)

9)

A época da transmissdo do PER/DComp, encontrava-se ativa a DCTF
Original, transmitida em 01/03/2012, que apontava a vinculacdo integral
do pagamento;

Apenas o Dacon havia sido objeto de retificacgho na mesma data da
transmissdo do Pedido de Restituicdo, em 21/01/2015, nele tendo sido
indicado débito de Cofins em valor inferior aquele consignado na DCTF
Original;

O Dacon constitui apenas demonstrativo de apuracdo, diferentemente da
DCTF;

A Contribuinte apresentou apenas coOpia do Dacon Retificador de
21/01/2015 e da DCTF Retificadora de 04/08/2015 como prova de seu
direito creditorio;

Na instancia administrativa, ja fora de 6rbita do tratamento eletrdnico, o
sucesso da Contribuinte condiciona-se a comprovacdo da liquidez e
certeza do direito creditorio utilizado em compensacao;

A DCTF Retificadora apresentada na defesa encontra-se cancelada por
novas retificagdes, realizada em 22/02/2016, segundo as quais haveria um
saldo de pagamento ainda maior que aquele apontado no PER/DComp, de
R$ 55.476,52;

O direito de crédito tem apoio ndo sé legal como documental;

A admissé@o da retificacdo da DCTF, em que se pretende a reducdo de
tributo, esta condicionada a comprovacao do erro presente em declaragdo
anterior (art. 147, 81°, do CTN);

A DCTF é declaracdo com atributo de confissdo de divida, a qual, para ser
desconstituida, também ndo prescinde da apresentacdo da competente
escrituracdo e dos documentos que a acobertam; e

10) O 6nus da formacao da prova do direito creditorio foi atribuido legalmente

a Contribuinte, a fim de demonstrar a liquidez e certeza do pleito.
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Por tais razbes, a DRJ concluiu ndo comprovada a existéncia de pagamento
indevido ou a maior, pela falta de comprovacao do erro presente na DCTF Original e pela falta
da apresentacdo da escrituracdo e dos documentos que a acoberta, razdo pela qual o direito
creditorio ndo poderia ser admitido.

Em grau de Recurso Voluntario, a Recorrente argumenta que:

1) A negativa da existéncia do crédito com fundamento na auséncia de
apresentacao de escrituracdo e documentos que a acoberta ndao se coaduna com
o fato de que todos os documentos ja se encontram no sistema da Receita
Federal, informacbes constantes dos SPEDs Contabil, Contribuices, ECF,
NF-e e demais declaracdes obrigatdrias;

2) Trazer toda a documentacgdo aos autos seria medida desnecessaria e excessiva,
que somente serviria para tumultuar o processo, mediante a juntada de
documentos ja de conhecimento da Receita Federal;

3) Essas mesmas informacOes de crédito podem ser obtidas por meio de simples
verificacfes aos arquivos que ja estdo em posse da Receita Federal;

4) Impugna a conclusdo da DRJ quanto a necessidade de apresentacdo da
escrituracdo e dos documentos que a acobertam, pois a Contribuinte ja efetuou
a entrega de todos os documentos a Receita Federal;

5) Diante dos fundamentos da negativa de seu pedido, requer a baixa dos autos
em Diligéncia, para que o crédito seja analisado dentro dos SPEDs,
principalmente do SPED-ContribuicGes, que contém todas as NFs de entrada e
saida que deram origem ao crédito, além de conter informacdes de cadastro de
clientes e fornecedores, nimero de notas fiscais, valor de base de célculo,
percentual dos impostos, valor do imposto debitado e creditado, CFOP’s e
demais informacdes necessarias para averiguar o crédito; e

6) No caso de negativa do pedido, a reforma da decis@o de piso, para a excluséo
da ordem de recolhimento de tributo, uma vez que o pedido se refere apenas a
restituicdo.

Neste recurso, a Interessada trouxe, sob a justificativa de facilitar o conhecimento
da matéria e suas alegaces, 0s seguintes documentos, conforme ordem e intitulacdo expostas na
parte final da peca:

e Arquivo PDF (nome: RESUMO COFINS), contendo legenda para
orientagéo dos calculos, recibo SPED 01/2012
9E.CE.E6.D4.76.ED.50.76.48. 2E.02.6C.30.ED.B1.D1. B6.EB.5C.F7-4,
resumos do SPED (Consolidacdo da contribuicdo para o PIS/PASEP e
COFINS, do periodo — M200/M600), (Registos fiscais — Consolidagdo
das operacgdes por CST), as fls. 104-107;

e Arquivo em PDF (nome: SPED 01-2012) com as informagoes que compoe
0 SPED CONTRIBUICOES referente a fevereiro' de 2012, as fls. 108-
5.161,

! Na verdade, refere-se a janeiro de 2012.
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e Arquivo PDF (nome: CALCULO IMP REC — COFINS), demonstrando a
apuracdo do imposto / valor devido / valor pago / diferenca a recuperar, a
fl. 5.827;

e Arquivo PDF (nome: NFs CST01 APURACAO COFINS), demonstrando
todas as NFs que geraram a base de céalculo do DEBITO do imposto.
Assim como sua apura¢do por meio do resumo, as fls. 5.167-5.772;

e Arquivo PDF (nome: NFs CST50 APURACAO COFINS), demonstrando
todas as NFs que geraram a base de calculo do CREDITO do imposto.
Assim como sua apuragdo por meio do resumo, as fls. 5.773-5.826; e

e Arquivo PDF (nome: CRED ORGAO PUB), com todos os créditos de
6rgéos publicos utilizados no abatimento do imposto, a fl. 5.166.

Pois bem.

Inicialmente, quanto ao comando na decisdo de piso para recolhimento de tributo,
esclareco que se trata de erro de facil constatacdo cometido pelo 6rgdo a quo na formalizacao
daquela decisdo, o qual ndo tem o poder de trazer quaisquer prejuizos a Recorrente em seu
direito de defesa e contraditério, uma vez que em todo o texto do referido julgado resta
nitidamente exposto que o caso envolve unicamente restituicao.

Quanto ao mérito propriamente dito, percebe-se que a Recorrente, até o presente
momento processual, ndo teceu quaisquer esclarecimentos sobre quais seriam as operagdes
responsaveis pela redu¢do do valor da Contribuicédo inicialmente apurado/confessado em DCTF,
de modo a originar o crédito pleiteado de R$ 23.281,47, conforme consignado no PER/DCOMP
destes autos.

Diante da negativa do crédito na Origem, a Recorrente buscou justificar a
procedéncia de seu pleito, na fase de Manifestagdo de Inconformidade, apenas com a
apresentacdo de copias de DCTF e Dacon retificadores.

Logicamente, a DRJ ndo acatou a irresignacdo da Recorrente, por auséncia tanto
da comprovacdo do erro na DCTF anterior (Original) quanto da escrita contabil e dos
documentos que a acobertam.

Neste ponto, ressalto que ndo ha qualquer empecilho em retificar a DCTF apds o
Despacho Decisorio ou mesmo, simplesmente, demonstrar erros na DCTF anterior a tal decisao
(sem mesmo a necessidade de retificacdo dessa declaracdo). No entanto, tal
retificacdo/demonstracdo de erro somente produz efeito com a comprovacdo da alteragédo
pretendida, mediante apresentacdo de documentos contébeis e fiscais, habeis e idéneos, visto que
somente DCTF Retificadora ou alegacdo de erro em DCTF anterior ao Despacho Decisorio nao
séo suficientes a comprovar o direito pleiteado. Portanto, corroboro com as consideracdes da
DRJ, feitas na apreciagdo da Manifestacéo de Inconformidade da Recorrente.

Em grau de Recurso Voluntario, a Recorrente carreia aos autos milhares de
paginas envolvendo copias em PDF de seus arquivos digitais, transmitidos por meio do Sistema
Publico de Escrituragdo Digital (SPED), e de planilhas demonstrativas relacionadas & apuragéo
da Cofins de 01/2012. E, com base nessa gama documental, requer a Recorrente a realizagédo de
Diligéncia para a confirmacédo de seu crédito.
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Como ja esclarecido anteriormente, ndo ha quaisquer esclarecimentos sobre o erro
que teria ocasionado a entrega da DCTF Original com valor a maior da Contribui¢do, nem foi
realizado pela Recorrente um detalhamento de como seu crédito teria origem.

Ora, apenas trazer documentos, mesmo contébeis e fiscais, sem a devida
conciliacdo, ndo acarreta a comprovacao do pleito creditério. Ndo ha uma correlagcdo entre os
documentos apresentados e as supostas operagcdes que dariam origem ao crédito solicitado. Se
fossem apresentadas/esclarecidas tais operagdes, a comprovacdo do direito requerido far-se-ia
mediante apresentacdo dos documentos correlatos (NFs-e, por exemplo), o0s quais
necessariamente, deveriam vir conciliados com os livros contabeis, apuracbes e guia de
recolhimento da Contribuicdo do més de 01/2012, para confirmagdo de que haveria uma
tributacdo indevida e/ou um crédito ndo computado na deducao da Contribuicao.

Destaco que, na presente situacdo, o valor do suposto crédito apresentado pela
Recorrente no Recurso Voluntério (R$ 55.476,522) nem mesmo coincide com aquele informado
no PER/DComp destes autos (R$ 23.281,47). Além disso, a DCTF Retificadora da qual este
ultimo valor seria resultante nem mais se encontra ativa, conforme exposto na decisdo de
primeira instancia.

Em caso como o presente, costumo esclarecer que, havendo alegacdo de reducao
do valor do tributo devido para fins de liberar saldo de pagamento para restituicdo/compensacao,
faz-se necessario apresentacdo dos seguintes elementos:

i)  esclarecimentos quanto as operagdes que proporcionaram a reducdo da base
de célculo da Contribuicdo do periodo em comento, amparados por
demonstrativos das duas bases de célculo do tributo (tanto da que serviu
para a apuracao inicial, em DCTF, quanto para a base reduzida);

i)  documentos contabeis em que as pertinentes operagfes se encontram
registradas;

iii)  documentos fiscais aptos a comprovar esses registros; e
iv) demais esclarecimentos pertinentes, tudo devidamente conciliado.

Sabe-se que o 6nus de comprovacdo do direito creditério pleiteado em Pedido de
Restituicdo / Declaragdo de Compensacao pertence a Recorrente, sendo essa comprovacdo feita,
ndo apenas com meras alegacOes ou retificacdo de declaragdes, mas primordialmente com
documentos contébeis e fiscais, habeis e idoneos a tal intento, tudo devidamente conciliado. 1sso
porgue o dnus da prova recai sobre quem alega o fato ou o direito, nos termos do art. 373 do
CPC/2015.

Dada a falta da Recorrente em cumprir com o 0nus probatorio do direito
pleiteado, ndo tenho alternativa que nao a de concordar com a DRJ de que as provas juntadas aos
autos ndo sdo suficientes a comprovar a legitimidade do crédito.

Por fim, saliento que ndo é caso de conversdo do julgamento em Diligéncia, para a
abertura de fiscalizacdo sobre a matéria e/ou para complementacdo do conjunto probatorio até
entdo apresentado, eis que a Diligéncia ndo se presta a estes fins, mas tdo somente para prover
esclarecimentos sobre 0 que ja se encontra nos autos, esclarecimentos estes que, no caso, sequer
podem ser apresentados pelo Fisco, uma vez que a Recorrente ndo informou as operacdes que
determinariam seu crédito, para que pudessem ser averiguadas.

2 \Ver Mapa de Apuragdo a fl. 5.827.
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Il CONCLUSAO
Diante de todo o exposto, voto por negar provimento ao Recurso Voluntério.

(documento assinado digitalmente)

Marco Antonio Marinho Nunes



